
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

LEI Nº 6.096

DETERMINA QUE A PREFEITURA DE PELOTAS FAÇA A  
PUBLICAÇÃO  NO  SEU  SITE  OFICIAL  O  HORÁRIO  DE 
FUNCIONAMENTO  DAS  
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  A  QUANTIDADE  DE 
FICHAS  DE  
ATENDIMENTO  DISPONIBILIZADAS  À  POPULAÇÃO  E  O 
HORÁRIO  DE  
ATENDIMENTO DOS MÉDICOS. 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL  APROVOU  E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art.  1º   Determina  que  a  Prefeitura  de  Pelotas  faça  a  publicação  no  seu  site  
oficial  o horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde,  a  quantidade de fichas de  
atendimento disponibilizadas à população e o horário de atendimento dos médicos. 

Art. 2º As  informações  serão  apresentadas  de  forma  simples,  com  a  utilização  
de  recursos  de  navegação  intuitiva  a  qualquer  cidadão,  independentemente  de  senhas  ou  
conhecimentos específicos de informática. 

Art.  3º Todo  o  conteúdo  técnico  deverá  ser  precedido  de  texto  introdutório  e,  
sempre que possível, acompanhado por notas explicativas, na forma de dicas de tela 

Art. 4º As  informações  serão  divulgadas  na  forma  extensiva  e  decodificada,  
com a utilização de linguagem simples e objetiva. 

Art.  5º  Os  dados  deverão  ser  apresentados  com  a  respectiva  fonte  e  data  da  
última atualização. 

Art. 6ª Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA  DAS SESSÕES, EM 18 DE MARÇO DE 2014
.

Vereador Ademar Ornel
Presidente 

Registre-se e publique-se.
Vereador Rafael Amaral
           1º Secretário 


	Lei Nº 6.096

